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CSLL. COMPROVAÇÃO PARCIAL 

A  CSLL  pode  ser  deduzida  da  CSLL  apurada  no  período,  até  o  limite 
comprovado  pelo  contribuinte,  por  meio  de  documentação  hábil  e  idônea, 
quanto à retenção da contribuição, e que as receitas advindas desta retenção 
foram efetivamente oferecidas à tributação. 

IMPOSTO  PAGO  NO  EXTERIOR.  COMPENSAÇÃO. 
COMPROVANTES. 

Cabe reconhecer os respectivos valores do imposto pago no exterior, à vista 
da comprovação da legislação que obriga a retenção na fonte, com tradução 
juramentada  e  os  comprovantes  de  retenção,  sem  a  tradução  juramentada, 
mas suficientes à conferência acurada realizada pela autoridade responsável 
pela diligência solicitada. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator. 

(assinado digitalmente) 

Luiz Tadeu Matosinho Machado ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Rogério Aparecido Gil ­ Relator 
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  10680.903829/2010-98  1302-002.543 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/02/2018 CSLL. COMPENSAÇÃO DE IMPOSTOS PAGOS NO EXTERIOR. GLOSAS DE IRRF BUSINESS SOLUTIONS DO BRASIL LTDA. (FIAT DO BRASIL S.A.) FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido em Parte CARF Rogério Aparecido Gil  2.0.4 13020025432018CARF1302ACC  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Ano-calendário: 2004
 Ementa:
 CSLL. COMPROVAÇÃO PARCIAL
 A CSLL pode ser deduzida da CSLL apurada no período, até o limite comprovado pelo contribuinte, por meio de documentação hábil e idônea, quanto à retenção da contribuição, e que as receitas advindas desta retenção foram efetivamente oferecidas à tributação.
 IMPOSTO PAGO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO. COMPROVANTES.
 Cabe reconhecer os respectivos valores do imposto pago no exterior, à vista da comprovação da legislação que obriga a retenção na fonte, com tradução juramentada e os comprovantes de retenção, sem a tradução juramentada, mas suficientes à conferência acurada realizada pela autoridade responsável pela diligência solicitada.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do relatório e voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Rogério Aparecido Gil - Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho Machado (Presidente), Carlos Cesar Candal Moreira Filho, Marcos Antônio Nepomuceno Feitosa, Paulo Henrique Silva Figueiredo, Rogerio Aparecido Gil, Lizandro Rodrigues de Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimaraes da Fonseca e Flávio Machado Vilhena Dias.
 
  Trata-se de retorno de diligência, em atendimento à Resolução nº 1302-000.392, de 19 de janeiro de 2016, desta Segunda Turma Ordinária, por meio da qual determinou-se à DRF as seguintes providências:
1) junte aos autos o despacho decisório e suas informações complementares; e 
2) diligencie no sentido de: 
a) no caso do IRRF no Brasil intimar a contribuinte a comprovar, mediante apresentação da escrituração contábil e documentação de suporte, se os serviços vinculados às retenções alegadas foram prestados, se a receita foi reconhecida na base tributável e se o valor correspondente foi recebido líquido da retenção; 
b) no caso do IR pago no exterior � intimar a Recorrente para que apresente tradução juramentada de cada um dos comprovantes de retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina, acompanhada de planilha demonstrativa dos valores retidos, comparativamente com o valor indicado na DCOMP em questão.
Ao final dos trabalhos a autoridade fiscal deve produzir relatório circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, dele cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para complementação de suas razões de defesa.
O Acórdão nº 02-36.215 da 3ª Turma da DRJ de Belo Horizonte (DRJ/BHE), de 23 de novembro de 2011, manteve a decisão da DRF quanto ao não reconhecimento de parte de supostos créditos da Recorrente, relativos a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL por empresas contratantes no Brasil e no Exterior (homologação parcial da DCOMP nº 36795.96378.050607.1.7.03-2800).
A Recorrente registrou que a Fiat do Brasil S.A., incorporadora da empresa recorrente, Business Solutions do Brasil Ltda., apresentou diversas DCOMPs com a utilização do Saldo Negativo de CSLL da incorporada, no valor total original de R$418.984,47. Após a análise dos documentos apresentados pela Recorrente, a DRF glosou as antecipações de imposto de renda pago no exterior, no valor de R$20.075,25, e de CSLL, no valor de R$8.850,42.
A Fiscalização considerou parcialmente comprovada a parcela de crédito informada pela Recorrente na DCOMP nº 29087.03698.230807.1.3.03-1939 e não homologação da DCOMP nº 01256.58578.060907.1.3.03-2710 e 22620.50769.251007.1.3.032300, relativas às retenções na fonte sofridas no decorrer do ano calendário 2004.
A DRJ/BHE fundamentou essa conclusão no fato de que os respectivos registros no Livro Diário, não seriam suficientes e hábeis para comprovar o direito creditório pleiteado. Registrou que, nesse caso, é necessário provar efetivamente que houve a retenção na fonte do imposto de Renda. Para tanto, frisou que é obrigatória a apresentação dos informes de rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras para se comprovar a origem de tais lançamentos contábeis.
Com relação à parcela de IR pago no exterior pela empresa controlada, o acórdão recorrido concluiu que não foram comprovadas as retenções na fonte ocorridas na Argentina.
A DRJ fundamentou essa conclusão no fato de que os documentos apresentados pela Recorrente não preenchem o requisito formal quanto à obrigatoriedade de serem acompanhados de tradução juramentada para a língua portuguesa, bem assim, pelo fato de não terem sido apresentados os comprovantes das retenções sofridas na Argentina, nem mesmo legislação daquele país relativa à obrigação de retenção de imposto de renda (§ 2º, art. 16 da Lei nº 9.430/1996).
Na primeira oportunidade em que esta Segunda Turma apreciou o Recurso Voluntário em questão, concluiu-se pela diligência, tendo em vista a necessidade para julgamento dos documentos e informações retro enumerados, que sejam suficientes e hábeis para análise da pretensão da Recorrente, quanto à reversão da conclusão da DRJ/BHE, bem assim para obtenção da homologação da DCOMP sobre IR pago no exterior.
Não foram considerados suficientes e hábeis, os documentos apresentados pela Recorrente juntamente com o Recurso Voluntário em questão: a) os comprovantes de retenções do imposto de renda sofridas pela empresa controlada no exterior; b) a legislação argentina que disciplina a retenção na fonte do tributo; e c) a tradução juramentada, certificada por contador público argentino.
É o relatório.
 Conselheiro Rogério Aparecido Gil - Relator
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos para sua admissibilidade. Conheço do recurso.
Verifica-se que, a Declaração de Compensação - DCOMP nº 36795.96378.050607.1.7.03-2800, referente ao ano calendário 2004, sofreu glosas, devido à não apresentação pela Recorrente de informes de rendimentos fornecidos por fontes pagadoras no Brasil (R$8.850,42) e na Argentina (R$20.075,25).
No caso da CSLL (R$8.850,42), a Recorrente apresentou DIPJ, Livro Diário e relação de fontes pagadoras com os valores individualizados das retenções efetuadas. 
A DRJ fundamentou a respectiva glosa na obrigatoriedade de se comprovar a certeza e a liquidez de tais lançamentos contábeis, por meio dos informes de rendimentos, os quais deveriam ter sido obtidos perante as fontes pagadores, ou no caso de negativa do fornecimento, a Recorrente deveria comunicar a RFB para que se adotassem as medidas cabíveis. 
A fiscalização ressaltou, ainda, que analisou as DIRFs das fontes pagadoras e não localizou os referidos valores glosados.
Daí a conclusão, da época, quanto à designação de diligência no sentido de intimar as fontes pagadoras em questão para que declarassem à RFB se houve ou não prestação de serviços pela Recorrente, pagamento de rendimentos, retenção na fonte de imposto de renda e recolhimento de valores ao Fisco.
Quanto à glosa referente às retenções realizadas por fontes pagadoras na Argentina (R$20.075,25), verifica-se que a DRJ fundamentou-se no fato de não ter sido cumprida a obrigatoriedade formal quanto à tradução juramentada para a língua portuguesa dos documentos apresentados. Também motivou a glosa, a falta dos respectivos informes de rendimentos que pudessem comprovar as retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina. A Recorrente também não apresentou a legislação daquele país relativa à obrigação de retenção de imposto de renda (§ 2º, art. 16 da Lei nº 9.430/1996), o que ilidiria a falta de tais comprovantes.
No entanto, foi possível observar que o recurso voluntário sob exame foi instruído com os respectivos comprovantes das retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina. Não foram apresentadas traduções juramentadas desses comprovantes e retenção. 
A Recorrente juntou, ainda, a legislação sobre retenção na fonte de imposto de renda, com a respectiva tradução juramentada, além da tradução juramentada da �Certificacion Sobre La Declaracion Jurada Del Impuesto a Las Ganancias - Período Fiscal 2004�.
Havia, portanto, elementos concretos que indicavam o pagamento de tributo no exterior. Todavia, a falta da tradução juramentada dos referidos comprovantes de rendimentos, além de descumprir regulamentação específica (artigo 18 do Dec. n° 13.609, de 21/10/1943), inviabilizava o exame quanto à certeza e a liquidez dos valores efetivamente retidos na fonte.
Assim, concluiu-se que, essa obrigatoriedade formal também poderia ser suprida, mediante diligência para intimar a Recorrente a apresentar a tradução juramentada dos comprovantes de retenções realizadas por fontes pagadoras na Argentina de modo a cumprir a referida exigência legal e permitir à RFB a verificação quanto à certeza e liquidez efetivas de tais retenções na fonte.
Do Resultado da Diligência
Em atendimento à solicitação do CARF, a DRF adotou as providências que se seguem.
Despacho Decisório

Retenções do Imposto de Renda no Brasil



Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$1.977,76 e negar provimento quanto ao referido valor de R$2.007,66, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$1.166,65 e negar provimento quanto ao referido valor de R$1.164,30, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.


Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$3.369,39 e negar provimento quanto ao referido valor de R$2.472,80, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui-se que deve-se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o direito creditório de R$1.445,85 e negar provimento quanto ao referido valor de R$1.767,15, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea.










Imposto de Renda Pago no Exterior
O contribuinte pretende deduzir, na apuração do IRPJ e da CSLL, o imposto pago na Argentina pela empresa controlada Business Solutions Argentina S/A, na qual declarou participação de 99,99%, conforme Ficha 51 da DIPJ 2005 (declaração completa às fis. 7.041 a 7.149).
Limite para utilização do imposto pago no exterior
A Instrução Normativa SRF n° 213, de 07 de outubro de 2002, apresenta os limites para utilização do imposto pago no exterior na apuração do IRPJ e da CSLL:
"Art. 14. O imposto de renda pago no país de domicílio da filial, sucursal, controlada ou coligada e o pago relativamente a rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que for devido no Brasil.
§ 7o O tributo pago no exterior, passível de compensação, será sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real.
§ 8o Para efeito de compensação, o tributo será considerado pelo valor efetivamente pago, não sendo permitido o aproveitamento de crédito de tributo decorrente de qualquer benefício fiscal.
§ 9o O valor do tributo pago no exterior, a ser compensado, não poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos
§10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, no Brasil, deverá calcular o valor:
I- do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de capital que houverem sido computados na determinação do lucro real;
II- do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes e após a inclusão dos lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior.
§ 11. Efetuados os cálculos na forma do § 10, o tributo pago no exterior, passível de compensação, não poderá exceder o valor determinado segundo o disposto em seu inciso I, nem á diferença positiva entre os valores calculados sobre o lucro real com e sem a inclusão dos referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital, referidos em seu inciso II. U
Art. 15. O saldo do tributo pago no exterior, que exceder o valor compensável com o imposto de renda e adicional devidos no Brasil, poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, ã sua base de cálculo, dos lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição. "
Entre os documentos anexos ao recurso voluntário encontra-se, à folha 6.727, a "Declaración Jurada" relativa ao "Impuesto a las Ganancias" traduzida às folhas 6.734 a 6.737 como Declaração Juramentada do Imposto sobre o Lucro, exercício 2004, da empresa Business Solutions Argentina, CUIT 30697310289. Nesta declaração constam os valores abaixo em pesos argentinos:


Em pesos argentinos

Resultado Líquido Final
478.454,76

Imposto Calculado
167.459,17

Retenções
152.813,10

Saldo a favor da AFIP (Administración Federal de Ingresos Públicos)
14.646,07


A participação do contribuinte na Business Solutions Argentina era de 99,99%, portanto sua participação no resultado da controlada foi de R$ 428.426,79 (0,9999 x 478.454,76 x 0,895528 - taxa de câmbio para venda em 31.12.2004). Porém, o valor oferecido à tributação como Lucros Disponibilizados no Exterior nas fichas 09A (Demonstração do Lucro Real) e 17 (Cálculo da CSLL), foi de apenas R$ 318.655,20.
Assim, os limites para utilização do imposto pago no exterior que foram comprovados são calculados como segue:
Imposto de Renda
DIPJ (inclui lucro no exterior)
Excluindo o lucro no exterior (R$ 318.655,20)

Ficha 09ª



Lucro Real após compensação prejuízos próprio período de apuração
1.375.199,61
1.056.544,41

Compensação de prejuízos fiscais de períodos anteriores
412.559,88
316.963,32

Lucro Real
962.639,73
739.581,09


Imposto de Renda
DIPJ (inclui lucro no exterior)
Excluindo o lucro no exterior (R$ 318.655,20)

Ficha 12A



Imposto Sobre o Lucro Real



À Alíquota de 15%
144.395,96
110.937,16

Adicional
72.263,97
49.958,11

IRPJ apurado
216.659,93
160.895,27

Diferença do IRPJ apurado devido à adição do lucro no exterior
55.764,66


CSLL
DIPJ (inclui lucro no exterior)
Excluindo o lucro no exterior (R$ 318.655,20)

Ficha 17A



Base de Cálculo antes da compensação de Base de Cálculo Negativa de períodos anteriores
1.261.978,49
943.323,29

(-) Base de Cálc. Neg. da CSLL de períodos anteriores
378.593,55
282.996,99

Base de Cálculo da CSLL
883.384,94
660.326,30

CSLL apurada
79.504,64
59.429,37

Diferença da CSLL apurada devido à adição do lucro no exterior
20.075,27


Verificou-se que, os valores utilizados como dedução na apuração do IRPJ e da CSLL (Fichas 12A e 17 da DIPJ) coincidem com os limites calculados acima. Os mesmos valores são informados nas Dcomp 35522.18155.250906.1.7.02-3671 (Saldo Negativo do IRPJ) e 36795.96378.050607.1.7.03¬2800 (Saldo Negativo da CSLL). Portanto, as deduções estão dentro dos limites legais, restando comprovar a quitação do imposto no exterior.
Comprovação da quitação do imposto no exterior
Conforme a declaração já citada, a empresa Business Soluctions Argentina apurou Imposto sobre o Lucro de 167.459,17 pesos, dos quais foram deduzidas retenções 152.813,10 pesos, resultando em saldo a pagar de 14.646,07 pesos. 
A Recorrente afirma no recurso voluntário que o imposto "foi pago pela empresa Controlada, por meio de retenções sofridas no decorrer do ano-calendário, no valor de 152.813,10 pesos, e documento de arrecadação de 14.646,07 pesos " (fl. 8.337).
Apesar da citação expressa, não foi apresentado qualquer comprovante de recolhimento dos 14.646,07 pesos. Quanto às retenções, o contribuinte apresentou documentos em espanhol às folhas 8.388 a 8.570.
Na análise do recurso voluntário, o CARF decidiu pela necessidade de diligência para intimar o contribuinte a apresentar "tradução juramentada de cada um dos comprovantes de retenções efetuadas por fontes pagadoras na Argentina, acompanhada de planilha demonstrativa dos valores retidos, comparativamente com o valor indicado na DCOMP em questão".
Esse item constou da intimação enviada. Em resposta, a Recorrente argumentou sobre a não necessidade da tradução juramentada, pois "as informações relevantes que constam desses documentos são números, não sendo razoável impor à Requerente o ônus da tradução juramentada de cada um deles" (fl. 8.629). Alegou ainda que os documentos apresentados juntamente com o recurso voluntário são suficientes para validar a retenção na Argentina.
Embora o contribuinte não tenha cumprido a determinação do CARF, foram examinados os documentos apresentados como comprovantes das retenções. A decisão sobre a validação, porém, será tomada apenas pelo Conselho.
Os documentos tem formatos diversos, não padronizados, e muitos apresentam má condição de leitura ou estão mesmo ilegíveis. Há ainda um documento com retenção em 2003, portanto fora do período em discussão. 
Os documentos relativos ao início de 2004 apresentam como sujeito passivo da retenção a empresa "La Fenice", sendo que a denominação "Business Solutions Argentina" só aparece em documentos a partir de maio/junho. 
Foi observado porém, que a C.U.I.T. (Clave Única de Identificación Tributária) é a mesma: 30-69731028-9. Questionado a respeito, o contribuinte enviou cópia de escritura pública às folhas 7.150 a 7.157, também em espanhol, que registra a alteração do nome da empresa, de La Fenice para Business Solutions Argentina em 03 de março de 2004.
A planilha no Anexo II, a seguir transcrita, contém a lista de todos os documentos apresentados e os valores de retenção, em pesos, que foi possível identificar, bem como observações sobre os demais casos.






Diante do detalhado e minucioso trabalho realizado pela Fiscalização, não há como acolher a pretensão da Recorrente de considerar 152.813,10 pesos, como imposto de renda retido na fonte. Mas, o valor acima certificado pela DRF, de 122.959,89 pesos. É possível, assim considerar como efetivamente retidos na fonte, o total acima, independentemente da falta das respectivas traduções juramentadas, pois foram devidamente certificadas pela Fiscalização. Também tenho como possível essa consideração, mesmo diante da falta dos respectivos comprovantes de recolhimentos de tais antecipações, considerando a responsabilidade do substituto tributário no exterior.
Ressalte-se, ainda, que a Recorrente foi devidamente intimada do resultado final da diligência realizada pela Fiscalização.
Por todo o exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório adicional: 
a) em relação à CSLL retida no Brasil, o valor de R$6.993,47, conforme relatório de diligência;
b) em relação ao imposto retido na Argentina, o valor de 122.959,89 pesos, uma vez que a Recorrente apresentou a comprovação da legislação que obriga a retenção na fonte com tradução juramentada (Doc. 1 anexado ao Recurso Voluntário (fls. 6721 e seguintes) e os comprovantes de retenção, sem a tradução juramentada, mas suficientes à conferência acurada realizada pela autoridade responsável pela diligência solicitada. 
(assinado digitalmente)
Rogério Aparecido Gil
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Luiz Tadeu Matosinho 
Machado  (Presidente),  Carlos  Cesar  Candal  Moreira  Filho,  Marcos  Antônio  Nepomuceno 
Feitosa,  Paulo  Henrique  Silva  Figueiredo,  Rogerio  Aparecido  Gil,  Lizandro  Rodrigues  de 
Sousa (Suplente convocado), Gustavo Guimaraes da Fonseca e Flávio Machado Vilhena Dias. 

 

Relatório 

Trata­se  de  retorno  de  diligência,  em  atendimento  à  Resolução  nº  1302­
000.392,  de  19  de  janeiro  de  2016,  desta  Segunda  Turma  Ordinária,  por  meio  da  qual 
determinou­se à DRF as seguintes providências: 

1) junte aos autos o despacho decisório e suas informações complementares; 
e  

2) diligencie no sentido de:  

a) no caso do  IRRF no Brasil  intimar a contribuinte a comprovar, mediante 
apresentação  da  escrituração  contábil  e  documentação  de  suporte,  se  os 
serviços  vinculados  às  retenções  alegadas  foram  prestados,  se  a  receita  foi 
reconhecida  na  base  tributável  e  se  o  valor  correspondente  foi  recebido 
líquido da retenção;  

b) no caso do IR pago no exterior – intimar a Recorrente para que apresente 
tradução  juramentada de cada um dos comprovantes de  retenções efetuadas 
por  fontes pagadoras na Argentina, acompanhada de planilha demonstrativa 
dos valores retidos, comparativamente com o valor indicado na DCOMP em 
questão. 

Ao  final  dos  trabalhos  a  autoridade  fiscal  deve  produzir  relatório 
circunstanciado, descrevendo suas análises e conclusões daí resultantes, dele 
cientificando a interessada, com reabertura de prazo de 30 (trinta) dias para 
complementação de suas razões de defesa. 

O  Acórdão  nº  02­36.215  da  3ª  Turma  da  DRJ  de  Belo  Horizonte 
(DRJ/BHE),  de  23  de  novembro  de  2011,  manteve  a  decisão  da  DRF  quanto  ao  não 
reconhecimento de parte de supostos créditos da Recorrente, relativos a Contribuição Social 
sobre  o  Lucro  Líquido  ­  CSLL  por  empresas  contratantes  no  Brasil  e  no  Exterior 
(homologação parcial da DCOMP nº 36795.96378.050607.1.7.03­2800). 

A Recorrente registrou que a Fiat do Brasil S.A.,  incorporadora da empresa 
recorrente, Business Solutions do Brasil Ltda., apresentou diversas DCOMPs com a utilização 
do Saldo Negativo de CSLL da incorporada, no valor total original de R$418.984,47. Após a 
análise  dos  documentos  apresentados  pela  Recorrente,  a  DRF  glosou  as  antecipações  de 
imposto  de  renda  pago  no  exterior,  no  valor  de  R$20.075,25,  e  de  CSLL,  no  valor  de 
R$8.850,42. 

A  Fiscalização  considerou  parcialmente  comprovada  a  parcela  de  crédito 
informada  pela  Recorrente  na  DCOMP  nº  29087.03698.230807.1.3.03­1939  e  não 
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homologação  da  DCOMP  nº  01256.58578.060907.1.3.03­2710  e 
22620.50769.251007.1.3.032300,  relativas  às  retenções  na  fonte  sofridas  no  decorrer do  ano 
calendário 2004. 

A  DRJ/BHE  fundamentou  essa  conclusão  no  fato  de  que  os  respectivos 
registros no Livro Diário, não seriam suficientes e hábeis para comprovar o direito creditório 
pleiteado. Registrou que, nesse caso, é necessário provar efetivamente que houve a retenção na 
fonte do imposto de Renda. Para tanto, frisou que é obrigatória a apresentação dos informes de 
rendimentos fornecidos pelas fontes pagadoras para se comprovar a origem de tais lançamentos 
contábeis. 

Com  relação  à  parcela  de  IR  pago  no  exterior  pela  empresa  controlada,  o 
acórdão  recorrido  concluiu  que  não  foram  comprovadas  as  retenções  na  fonte  ocorridas  na 
Argentina. 

A  DRJ  fundamentou  essa  conclusão  no  fato  de  que  os  documentos 
apresentados  pela Recorrente  não  preenchem o  requisito  formal  quanto  à  obrigatoriedade  de 
serem acompanhados de tradução juramentada para a língua portuguesa, bem assim, pelo fato 
de  não  terem  sido  apresentados  os  comprovantes  das  retenções  sofridas  na  Argentina,  nem 
mesmo legislação daquele país relativa à obrigação de retenção de imposto de renda (§ 2º, art. 
16 da Lei nº 9.430/1996). 

Na primeira  oportunidade  em que  esta Segunda Turma  apreciou  o Recurso 
Voluntário  em  questão,  concluiu­se  pela  diligência,  tendo  em  vista  a  necessidade  para 
julgamento  dos  documentos  e  informações  retro  enumerados,  que  sejam  suficientes  e hábeis 
para  análise  da  pretensão  da Recorrente,  quanto  à  reversão  da  conclusão  da DRJ/BHE,  bem 
assim para obtenção da homologação da DCOMP sobre IR pago no exterior. 

Não  foram  considerados  suficientes  e  hábeis,  os  documentos  apresentados 
pela  Recorrente  juntamente  com  o  Recurso  Voluntário  em  questão:  a)  os  comprovantes  de 
retenções  do  imposto  de  renda  sofridas  pela  empresa  controlada  no  exterior;  b)  a  legislação 
argentina que disciplina a retenção na fonte do tributo; e c) a tradução juramentada, certificada 
por contador público argentino. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Rogério Aparecido Gil ­ Relator 

O  recurso  voluntário  é  tempestivo  e  preenche  os  demais  requisitos 
para sua admissibilidade. Conheço do recurso. 

Verifica­se  que,  a  Declaração  de  Compensação  ­  DCOMP  nº 
36795.96378.050607.1.7.03­2800,  referente  ao  ano  calendário  2004,  sofreu  glosas, 
devido à não apresentação pela Recorrente de informes de rendimentos fornecidos por 
fontes pagadoras no Brasil (R$8.850,42) e na Argentina (R$20.075,25). 
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No caso da CSLL (R$8.850,42), a Recorrente apresentou DIPJ, Livro 
Diário  e  relação  de  fontes  pagadoras  com  os  valores  individualizados  das  retenções 
efetuadas.  

A  DRJ  fundamentou  a  respectiva  glosa  na  obrigatoriedade  de  se 
comprovar a certeza e a liquidez de tais lançamentos contábeis, por meio dos informes 
de rendimentos, os quais deveriam ter sido obtidos perante as  fontes pagadores, ou no 
caso de negativa do fornecimento, a Recorrente deveria comunicar a RFB para que se 
adotassem as medidas cabíveis.  

A  fiscalização  ressaltou,  ainda,  que  analisou  as  DIRFs  das  fontes 
pagadoras e não localizou os referidos valores glosados. 

Daí  a  conclusão,  da  época,  quanto  à  designação  de  diligência  no 
sentido de intimar as fontes pagadoras em questão para que declarassem à RFB se houve 
ou não prestação de  serviços pela Recorrente, pagamento de rendimentos,  retenção na 
fonte de imposto de renda e recolhimento de valores ao Fisco. 

Quanto à glosa referente às retenções realizadas por fontes pagadoras 
na Argentina  (R$20.075,25), verifica­se que a DRJ fundamentou­se no fato de não  ter 
sido  cumprida  a  obrigatoriedade  formal  quanto  à  tradução  juramentada  para  a  língua 
portuguesa  dos  documentos  apresentados.  Também  motivou  a  glosa,  a  falta  dos 
respectivos  informes  de  rendimentos  que  pudessem  comprovar  as  retenções  efetuadas 
por  fontes pagadoras na Argentina. A Recorrente  também não apresentou a  legislação 
daquele país relativa à obrigação de retenção de imposto de renda (§ 2º, art. 16 da Lei nº 
9.430/1996), o que ilidiria a falta de tais comprovantes. 

No entanto, foi possível observar que o recurso voluntário sob exame 
foi  instruído  com  os  respectivos  comprovantes  das  retenções  efetuadas  por  fontes 
pagadoras  na  Argentina.  Não  foram  apresentadas  traduções  juramentadas  desses 
comprovantes e retenção.  

A  Recorrente  juntou,  ainda,  a  legislação  sobre  retenção  na  fonte  de 
imposto de renda, com a respectiva tradução juramentada, além da tradução juramentada 
da “Certificacion Sobre La Declaracion Jurada Del Impuesto a Las Ganancias ­ Período 
Fiscal 2004”. 

Havia,  portanto,  elementos  concretos que  indicavam o pagamento de 
tributo no exterior. Todavia, a falta da tradução juramentada dos referidos comprovantes 
de  rendimentos,  além  de  descumprir  regulamentação  específica  (artigo  18  do Dec.  n° 
13.609, de 21/10/1943), inviabilizava o exame quanto à certeza e a liquidez dos valores 
efetivamente retidos na fonte. 

Assim, concluiu­se que,  essa obrigatoriedade  formal  também poderia 
ser  suprida,  mediante  diligência  para  intimar  a  Recorrente  a  apresentar  a  tradução 
juramentada  dos  comprovantes  de  retenções  realizadas  por  fontes  pagadoras  na 
Argentina de modo a cumprir a referida exigência legal e permitir à RFB a verificação 
quanto à certeza e liquidez efetivas de tais retenções na fonte. 

Do Resultado da Diligência 
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Em atendimento à solicitação do CARF, a DRF adotou as providências 
que se seguem. 

Despacho Decisório 

 

Retenções do Imposto de Renda no Brasil 
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Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui­
se que deve­se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o 
direito  creditório  de R$1.977,76  e  negar  provimento  quanto  ao  referido  valor  de 
R$2.007,66, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea. 

 

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui­
se que deve­se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o 
direito  creditório  de R$1.166,65  e  negar  provimento  quanto  ao  referido  valor  de 
R$1.164,30, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea. 

 

 

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui­
se que deve­se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o 
direito  creditório  de R$3.369,39  e  negar  provimento  quanto  ao  referido  valor  de 
R$2.472,80, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea. 

 

Com base em tais constatações da Fiscalização, nesse ponto, conclui­
se que deve­se dar provimento ao Recurso Voluntário, para conferir à Recorrente o 
direito  creditório  de R$1.445,85  e  negar  provimento  quanto  ao  referido  valor  de 
R$1.767,15, face à falta de documentação comprobatória hábil e idônea. 
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Imposto de Renda Pago no Exterior 

O contribuinte  pretende  deduzir,  na  apuração  do  IRPJ  e  da CSLL,  o 
imposto pago na Argentina pela empresa controlada Business Solutions Argentina S/A, 
na qual declarou participação de 99,99%, conforme Ficha 51 da DIPJ 2005 (declaração 
completa às fis. 7.041 a 7.149). 

Limite para utilização do imposto pago no exterior 

A  Instrução  Normativa  SRF  n°  213,  de  07  de  outubro  de  2002, 
apresenta os limites para utilização do imposto pago no exterior na apuração do IRPJ e 
da CSLL: 

"Art.  14.  O  imposto  de  renda  pago  no  país  de  domicílio  da  filial, 
sucursal,  controlada  ou  coligada  e  o  pago  relativamente  a 
rendimentos e ganhos de capital, poderão ser compensados com o que 
for devido no Brasil. 

§  7o  O  tributo  pago  no  exterior,  passível  de  compensação,  será 
sempre proporcional ao montante dos lucros, rendimentos ou ganhos 
de capital que houverem sido computados na determinação do  lucro 
real. 

§  8o  Para  efeito  de  compensação,  o  tributo  será  considerado  pelo 
valor  efetivamente  pago,  não  sendo  permitido  o  aproveitamento  de 
crédito de tributo decorrente de qualquer benefício fiscal. 

§  9o  O  valor  do  tributo  pago  no  exterior,  a  ser  compensado,  não 
poderá exceder o montante do imposto de renda e adicional, devidos 
no Brasil, sobre o valor dos lucros, rendimentos 
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§10. Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica, 
no Brasil, deverá calcular o valor: 

I  ­ do imposto pago no exterior, correspondente aos lucros de cada 
filial, sucursal, controlada ou coligada e aos rendimentos e ganhos de 
capital que houverem sido computados na determinação do lucro real; 

II  ­ do imposto de renda e adicional devidos sobre o lucro real antes 
e  após  a  inclusão  dos  lucros,  rendimentos  e  ganhos  de  capital 
auferidos no exterior. 

§  11.  Efetuados  os  cálculos  na  forma  do  §  10,  o  tributo  pago  no 
exterior,  passível  de  compensação,  não  poderá  exceder  o  valor 
determinado  segundo  o  disposto  em  seu  inciso  I,  nem  á  diferença 
positiva  entre os  valores  calculados  sobre o  lucro  real  com e  sem a 
inclusão  dos  referidos  lucros,  rendimentos  e  ganhos  de  capital, 
referidos em seu inciso II. U 

Art.  15.  O  saldo  do  tributo  pago  no  exterior,  que  exceder  o  valor 
compensável  com o  imposto de  renda  e adicional devidos no Brasil, 
poderá ser compensado com a CSLL devida em virtude da adição, ã 
sua  base  de  cálculo,  dos  lucros,  rendimentos  e  ganhos  de  capital 
oriundos do exterior, até o valor devido em decorrência dessa adição. 
" 

Entre os documentos anexos ao recurso voluntário encontra­se, à folha 
6.727, a "Declaración Jurada" relativa ao "Impuesto a las Ganancias" traduzida às folhas 
6.734 a 6.737 como Declaração Juramentada do Imposto sobre o Lucro, exercício 2004, 
da  empresa  Business  Solutions  Argentina,  CUIT  30697310289.  Nesta  declaração 
constam os valores abaixo em pesos argentinos: 

 

  Em pesos argentinos 
Resultado Líquido Final  478.454,76 
Imposto Calculado  167.459,17 
Retenções  152.813,10 
Saldo a favor da AFIP (Administración Federal de 
Ingresos Públicos) 

14.646,07 

 

A participação do contribuinte na Business Solutions Argentina era de 
99,99%,  portanto  sua  participação  no  resultado  da  controlada  foi  de  R$  428.426,79 
(0,9999 x 478.454,76 x 0,895528 ­ taxa de câmbio para venda em 31.12.2004). Porém, o 
valor oferecido à tributação como Lucros Disponibilizados no Exterior nas fichas 
09A  (Demonstração  do  Lucro  Real)  e  17  (Cálculo  da  CSLL),  foi  de  apenas  R$ 
318.655,20. 

Assim,  os  limites  para  utilização  do  imposto  pago  no  exterior  que 
foram comprovados são calculados como segue: 

Imposto de Renda  DIPJ (inclui lucro no  Excluindo o lucro no exterior 
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exterior)  (R$ 318.655,20) 
Ficha 09ª     
Lucro Real após compensação prejuízos 
próprio período de apuração 

1.375.199,61  1.056.544,41 

Compensação de prejuízos fiscais de 
períodos anteriores 

412.559,88  316.963,32 

Lucro Real  962.639,73  739.581,09 

 

Imposto de Renda  DIPJ (inclui lucro no 
exterior) 

Excluindo o lucro no exterior 
(R$ 318.655,20) 

Ficha 12A     
Imposto Sobre o Lucro Real     

À Alíquota de 15%  144.395,96  110.937,16 
Adicional  72.263,97  49.958,11 

IRPJ apurado  216.659,93  160.895,27 
Diferença do IRPJ apurado devido à adição do lucro no exterior  55.764,66 

 

CSLL  DIPJ (inclui lucro no 
exterior) 

Excluindo o lucro no exterior 
(R$ 318.655,20) 

Ficha 17A     
Base de Cálculo antes da compensação de 
Base de Cálculo Negativa de períodos 
anteriores 

1.261.978,49  943.323,29 

(­) Base de Cálc. Neg. da CSLL de períodos 
anteriores 

378.593,55  282.996,99 

Base de Cálculo da CSLL  883.384,94  660.326,30 
CSLL apurada  79.504,64  59.429,37 
Diferença da CSLL apurada devido à adição do lucro no exterior  20.075,27 

 

Verificou­se que, os valores utilizados como dedução na apuração do 
IRPJ e da CSLL (Fichas 12A e 17 da DIPJ) coincidem com os limites calculados acima. 
Os  mesmos  valores  são  informados  nas  Dcomp  35522.18155.250906.1.7.02­3671 
(Saldo  Negativo  do  IRPJ)  e  36795.96378.050607.1.7.03¬2800  (Saldo  Negativo  da 
CSLL). Portanto, as deduções estão dentro dos limites legais, restando comprovar a 
quitação do imposto no exterior. 

Comprovação da quitação do imposto no exterior 

Conforme  a  declaração  já  citada,  a  empresa  Business  Soluctions 
Argentina  apurou  Imposto  sobre  o  Lucro  de  167.459,17  pesos,  dos  quais  foram 
deduzidas  retenções  152.813,10  pesos,  resultando  em  saldo  a  pagar  de  14.646,07 
pesos.  

A Recorrente  afirma  no  recurso  voluntário  que  o  imposto  "foi pago 
pela  empresa  Controlada,  por  meio  de  retenções  sofridas  no  decorrer  do  ano­
calendário, no valor de 152.813,10 pesos, e documento de arrecadação de 14.646,07 
pesos " (fl. 8.337). 
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Apesar  da  citação  expressa,  não  foi  apresentado  qualquer 
comprovante  de  recolhimento  dos  14.646,07  pesos.  Quanto  às  retenções,  o 
contribuinte apresentou documentos em espanhol às folhas 8.388 a 8.570. 

Na análise do recurso voluntário, o CARF decidiu pela necessidade de 
diligência para intimar o contribuinte a apresentar "tradução juramentada de cada um 
dos  comprovantes  de  retenções  efetuadas  por  fontes  pagadoras  na  Argentina, 
acompanhada  de  planilha  demonstrativa  dos  valores  retidos,  comparativamente 
com o valor indicado na DCOMP em questão". 

Esse item constou da intimação enviada. Em resposta, a Recorrente 
argumentou sobre a não necessidade da tradução juramentada, pois "as informações 
relevantes  que  constam  desses  documentos  são  números,  não  sendo  razoável  impor  à 
Requerente o ônus da tradução juramentada de cada um deles" (fl. 8.629). Alegou ainda 
que  os  documentos  apresentados  juntamente  com  o  recurso  voluntário  são  suficientes 
para validar a retenção na Argentina. 

Embora o contribuinte não tenha cumprido a determinação do CARF, 
foram examinados os documentos apresentados como comprovantes das retenções. 
A decisão sobre a validação, porém, será tomada apenas pelo Conselho. 

Os  documentos  tem  formatos  diversos,  não  padronizados,  e  muitos 
apresentam má condição de leitura ou estão mesmo ilegíveis. Há ainda um documento 
com retenção em 2003, portanto fora do período em discussão.  

Os  documentos  relativos  ao  início  de  2004  apresentam  como  sujeito 
passivo  da  retenção  a  empresa  "La  Fenice",  sendo  que  a  denominação  "Business 
Solutions Argentina" só aparece em documentos a partir de maio/junho.  

Foi  observado porém,  que  a C.U.I.T.  (Clave Única de  Identificación 
Tributária) é a mesma: 30­69731028­9. Questionado a respeito, o contribuinte enviou 
cópia de escritura pública às folhas 7.150 a 7.157, também em espanhol, que registra a 
alteração do nome da empresa, de La Fenice para Business Solutions Argentina em 03 
de março de 2004. 

A planilha no Anexo II, a seguir transcrita, contém a lista de todos os 
documentos  apresentados  e  os  valores  de  retenção,  em  pesos,  que  foi  possível 
identificar, bem como observações sobre os demais casos. 
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Diante do detalhado e minucioso trabalho realizado pela Fiscalização, 
não há como acolher a pretensão da Recorrente de considerar 152.813,10 pesos, como 
imposto  de  renda  retido  na  fonte.  Mas,  o  valor  acima  certificado  pela  DRF,  de 
122.959,89 pesos. É possível,  assim considerar  como efetivamente  retidos na  fonte,  o 
total  acima,  independentemente  da  falta  das  respectivas  traduções  juramentadas,  pois 
foram  devidamente  certificadas  pela  Fiscalização.  Também  tenho  como  possível  essa 
consideração, mesmo diante da falta dos respectivos comprovantes de recolhimentos de 
tais antecipações, considerando a responsabilidade do substituto tributário no exterior. 
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Ressalte­se,  ainda,  que  a  Recorrente  foi  devidamente  intimada  do 
resultado final da diligência realizada pela Fiscalização. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  dar  parcial  provimento  ao 
recurso voluntário para reconhecer o direito creditório adicional:  

a)  em  relação  à  CSLL  retida  no  Brasil,  o  valor  de  R$6.993,47, 
conforme relatório de diligência; 

b) em relação ao  imposto retido na Argentina, o valor de 122.959,89 
pesos,  uma  vez  que  a  Recorrente  apresentou  a  comprovação  da 
legislação  que  obriga  a  retenção  na  fonte  com  tradução  juramentada 
(Doc.  1  anexado  ao Recurso Voluntário  (fls.  6721  e  seguintes)  e  os 
comprovantes  de  retenção,  sem  a  tradução  juramentada,  mas 
suficientes à conferência acurada realizada pela autoridade responsável 
pela diligência solicitada.  

(assinado digitalmente) 

Rogério Aparecido Gil 
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